



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa nº 11                                                
Três Passos, 28 de maio de 2024.

Excelentíssimo Presidente!
Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, oportunidade em que encaminhamos a presente mensagem retificativa ao Projeto de Lei n° 36/2024, autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até quatro agentes de combate a endemias”, 

Retifica-se o § 3º e § 4º do art. 1º, e art. 2º, dessa forma leia-se:

[...]
“§ 3º A carga horária do contrato será de duzentas horas mensais, conforme Lei nº 5496/2019. ” (NR)

“§ 4º A remuneração do profissional de que trata esta lei será R$ 2.824,00, prevista na Lei Municipal nº 5496/2019. ” (NR)

[bookmark: _GoBack]“Art. 2º Para o exercício da função de que trata esta lei, o agente de combate a endemias deverá possuir ensino médio completo e haver concluído com aproveitamento curso de formação inicial, com carga horária de quarenta horas. ” (NR)


Atenciosamente, 



ARLEI LUIS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL




Exmo. Sr. 
FLAVIO HABITZREITER
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos/RS
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